
GABINETE DO PREFEITO 
 
 

LEI MUNICIPAL  Nº 1270/2008 DE 25 DE JUNHO DE  2008. 
 
 

 
“ALTERA O PLANO DE CARREIRA DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, E O RES-
PECTIVO QUADRO DE CARGOS E FUNÇÕES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

MARINO JOSÉ POLLO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO, Estado do Rio Grande do Sul, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, FAZ saber que, a Câmara Municipal aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte Lei. 

 
Art. 1º  Ficam alterados os padrões de vencimentos de cargos de provimen-

to efetivo, do quadro de cargos do Município, constante no art. 3º da Lei Municipal 
nº 1074/2005 de 30/12/2005,  conforme segue: 

 
DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL N.º DE CARGOS PADRÃO 
Agente Administrativo 08 12 
Atendente de Biblioteca 02 08 
Doméstica 15 03 
Motorista  14 06 
Operador de Máquina 12 07 
Operário 27 03 
Operário Especializado 15 03 
Tecnólogo em Topografia 02 16 
Tesoureiro 03 13 
Vigia 06 03 

 
Art. 2º  São criados os  cargos de provimento efetivo, no quadro de cargos  

funções do Município, incluindo-os no art. 3º da Lei Municipal n.º 1074/2005 de 
30/12/2005,  com os respectivos números de cargos e padrões de vencimento. 
 
DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCI-
ONAL 

N.º DE CARGOS PADRÃO 

Controlador Interno 01 16 
Instrutor de Música 01 10 

 
Parágrafo Único – O anexo I das atribuições e especificações das catego-

rias funcionais, criadas no art. 2° farão parte integrante desta lei. 
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Art. 3 É criado o quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas 
da administração centralizada do Poder  Executivo Municipal, assim especificado: 
 
DENOMINAÇÃO N.º DE CARGOS E 

FUNÇÕES 
Assessor  jurídico 01 
Oficial de gabinete 01 
 
Secretário Municipal  de Administração e Fazenda 

 
01 

Chefe de seção de contabilidade e orçamento público  01 
Chefe de seção  de informática e tecnologia de informação 01 
Chefe de seção de gestão e planejamento público 01 
Chefe de seção de administração de compras, almoxarifado e pa-
trimônio 

01 

Chefe de seção  de treinamento e administração de pessoal 01 
Chefe de seção  fiscalização, arrecadação e tributação 01 
 
Secretário Municipal de Obras, Viação e Trânsito 

 
01 

Chefe de seção de  administração de trânsito e obras públicas 01 
Chefe de seção de manutenção de estrada, máquinas e equipa-
mentos rodoviários. 

                 
01 

Chefe de equipe de serviços de manutenção de estradas 02 
Chefe de seção de almoxarifado e patrimônio 01 
 
Secretário Municipal de Educação 

 
01 

Chefe de seção de administração escolar e de transporte escolar 01 
Chefe de equipe programas de alimentação escolar 01 
Chefe de equipe de manutenção e conservação de prédios escola-
res 

01 

Chefe de seção de educação infantil 01 
 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente  

 
01 

Chefe de seção de inspeção e fiscalização animal e vegetal 01 
Chefe de seção de programas de desenvolvimento rural 01 
 
Secretário Municipal de Saúde  

 
01 

Chefe de seção de programas de saúde pública da secretaria 01 
Chefe de equipe de farmácia de programas de saúde pública e 
hospitalar 

01 

Chefe de seção de vigilância sanitária e epidemiológica 01 
Chefe de seção de administração hospitalar 01 
Chefe de equipes da enfermagem da secretaria e do hospital mu-
nicipal 

02 

Chefe de seção clinica do hospital municipal 01 
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Secretário Municipal de Urbanismo e Saneamento  01 
Chefe de seção de iluminação e  limpeza urbana 01 
Chefe de seção de manutenção e expansão de sistemas  de rede 
água   

01 

 
Diretor Municipal de Assistência Social 

 
01 

Chefe dos programas e políticas públicas de Inserção social 01 
Chefe de assistência e inclusão social ao Idoso, adolescente e cri-
ança 

01 

 
Diretor Municipal da Cultura, Turismo, Desporto e Lazer  

 
01 

Chefe de difusão e divulgação de eventos culturais, esportivos e 
turísticos 

01 

 
Diretor Municipal da Indústria, Comércio e Serviços   

 
01 

Chefe de programas de incentivo e fomento 01 
 
Diretor Municipal de Oficinas Educacionais   

 
01 

Chefe de oficina de artesanato e marcenaria 01 
Chefe de oficina de música e outras expressões culturais 01 

 
Diretor Municipal de Comunicação Social                                                      01 
Chefe de divulgação das ações governamentais e das políticas públicas          
01 

 
Art. 4 As atribuições dos titulares dos cargos de provimento em comissão e 

funções gratificadas são as constantes nos anexos desta lei, que são parte inte-
grante da mesma. 

 
 Art. 5 Os vencimentos dos cargos e o valor correspondente às funções 
gratificadas serão obtidos através da multiplicação dos coeficientes respectivos 
pelo valor atribuído ao padrão referencial fixado no art. 30, da Lei Municipal n 
1074/2005 e suas alterações posteriores, conforme segue: 

 
 I - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO: 
 
PADRÃO         COEFICIENTE SEGUNDO A CLASSE: 
 Classe A Classe B Classe C Classe D Classe E 

1 17,31 18,52 19,82 21,21 22,69 
2 17,33 18,54 19,84 21,23 22,72 
3 17,35 18,56 19,86 21,25 22,74 
4 19,15 20,49 21,92 23,46 25,10 
5 21,05 22,52 24,10 25,79 27,59 
6 22,06 23,60 25,26 27,02 28,92 
7 23,13 24,75 26,48 28,34 30,32 
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8 25,08 26,84 28,71 30,72 32,87 
9 29,38 31,44 33,64 35,99 38,51 

10 33,50 35,85 38,35 41,04 43,91 
11 41,75 44,67 47,80 51,15 54,73 
12 43,85 46,92 50,20 53,72 57,48 
13 45,21 48,37 51,76 55,38 59,26 
14 55,58 59,47 63,63 68,09 72,85 
15 60,13 64,34 68,84 73,66 78,82 
16 68,85 73,67 78,83 84,34 90,25 
17 95,18 101,84 108,97 116,60 124,76 
28 190,36 203,69 217,94 233,20 249,52 

 
II – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO: 
 

PADRÃO CARGO COEFICIENTE 
01 Chefe de equipe 22,07 
02 Chefe de seção 33,07 
03 Diretor de departamento 36,07 
04 Oficial de gabinete 70,00 
05 Assessor jurídico 95,18 

 
III -  DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS: 
 

PADRÃO CARGO COEFICIENTE 
01 Chefe de equipe 06,92 
02 Chefe de seção 13,00 
03 Diretor de departamento 15,00 
04 Oficial de gabinete 20,00 

 
Art. 6º  As alteração nos padrões e coeficientes desta Lei, aplicam-se aos 

pensionistas e aposentados do plano de carreira dos servidores públicos munici-
pais. 

 
Art. 7º O cargo de Secretário Municipal terá subsídios fixados pela Câmara 

Municipal de Vereadores, em lei específica.  
 
Art. 8º Ficam revogados os artigos 19, 21 e 23 da Lei Municipal n1074/05.  
 
Art. 9º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação..     

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR 

MAURÍCIO CARDOSO, 25 DE JUNHO DE 2008.  
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Registre-se e Publique-se                                      MARINO JOSÉ POLLO                                                                                           
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 
            NELSON ARI NÜSKE 
SECRETARIO DE ADM E FAZENDA 

ANEXO I 
 

CATEGORIA FUNCIONAL: CONTROLADOR INTERNO  
PADRÃO DE VENCIMENTO:  “16” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Atividades de nível superior, de grande comple-

xidade, envolvendo orientação, supervisão e execução qualificada. 
 
b) Descrição Analítica: avaliar o cumprimento das diretrizes, objetivos e 

metas previstas no Plano Plurianual; verificar o atendimento das metas estabeleci-
das na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO; verificar os limites e condições pa-
ra realização de operações de crédito e inscrição em restos a pagar; verificar, pe-
riodicamente, a observância do limite da despesa total com pessoal e avaliar as 
medidas adotadas para seu retorno ao respectivo limite; verificar as providências 
tomadas para recondução dos montantes das dívidas consolidadas e mobiliária 
aos respectivos limites; controlar a destinação de recursos obtidos com a aliena-
ção de ativos; verificar o cumprimento do limite de gastos totais do legislativo mu-
nicipal; controlar a execução orçamentária; avaliar os procedimentos adotados pa-
ra a realização da receita e da despesa pública; verificar a correta aplicação das 
transferências voluntárias; controlar a destinação de recursos para os setores pú-
blicos e privados; avaliar o montante da dívida e as condições de endividamento 
do município; verificar a escrituração das contas públicas; acompanhar a gestão 
patrimonial; apreciar o relatório de gestão fiscal, assinando-o; avaliar os resultados 
obtidos pelos administradores na execução dos programas de governo e aplicação 
dos recursos orçamentários; apontar as falhas dos expedientes e encaminhados e 
indicar as soluções; verificar a implementação das soluções indicadas; criar condi-
ções para atuação do controle externo; orientar e expedir atos normativos para os 
Órgãos Setoriais; elaborar seu regimento interno, a ser baixado por Decreto do 
executivo; desempenhar outras atividades estabelecidas em Lei ou que decorram 
das suas atribuições. 

 
 
Condições de Trabalho: 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40horas; 
  b) Especial: O exercício do cargo exige prestação de serviços externos 
e em horário extraordinário. 
 
 Requisitos para Provimento: 
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 a) Idade: Mínima de 18 anos 

b) Instrução: Nível superior – Bacharel em Administração de Empresas, 
ou Bacharel em Ciências Contábeis ou Bacharel em Direito  

 
 
 
 

ANEXO I 
 

CATEGORIA FUNCIONAL: INSTRUTOR DE MÚSICA  
PADRÃO DE VENCIMENTO:  “10” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
 
a)  Descrição Analítica: ministrar aulas de música, conforme orientação 

do dirigente do órgão de educação; responder pela organização da 
banda escolar, ministrando aulas aos seus integrantes e realizando 
ensaios para apresentação em eventos oficiais e culturais de inte-
resse da municipalidade; promover cursos, palestras e atividades 
correlatas para divulgar a cultura musical e artística junto à comuni-
dade escolar, visando o aperfeiçoamento cultural e artístico dos 
educandos; promover o intercâmbio musical com  demais instituições 
de ensino; fazer arranjos, preparar repertórios e sugerir apresenta-
ções musicais; solicitar aquisição de peças musicais, instrumentos e 
outros elementos necessários; realizar a inspeção e manter o prepa-
ro técnico da banda escolar;  transmitir instruções, quanto ao zelo, 
manutenção e guarda dos instrumentos musicais.  

 
 
 

 
Condições de Trabalho: 
 a) Geral: Carga horária semanal de 30horas; 
  b) Especial: O exercício do cargo exige prestação de serviços externos 
e em horário extraordinário. 
 
 Requisitos para Provimento: 
 
 a) Idade: Mínima de 18 anos 

b) Instrução: Ensino Fundamental  
c) Habilitação Funcional: Inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil. 
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Anexo  I 
 
 
 

CARGO EM COMISSÃO:  ASSESSOR JURÍDICO 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “CC-05” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 

Exercer as funções de assessoria e consultoria jurídica, bem como 
manifestar-se sobre o aspecto jurídico de todos os assuntos pertinentes ao Muni-
cípio; estudar assuntos de direito, de ordem legal ou específico, habilitando o Mu-
nicípio a solucionar suas questões jurídicas; assessorar a área tributária na co-
brança de dívida ativa do município; realizar desapropriações amigáveis ou judici-
ais; emitir parecer  sobre questões jurídicas submetidas a exame pelo Prefeito, 
Secretários do Município e demais titulares de órgão a ele diretamente subordina-
dos; representar o Município em qualquer ação ou processo judicial ou extrajudici-
al ou que seja autor, réu, assistente, oponente ou de qualquer forma interessado; 
representar o Município nas transações imobiliárias e em qualquer ato jurídico; 
estudar, elaborar, redigir e examinar ante projetos de leis, decretos e regulamen-
tos, assim como: minutas de contratos, escrituras, convênios e de quaisquer outros 
atos jurídicos; orientar e controlar, mediante a expedição de normas, a aplicação e 
incidências das leis e regulamentos; assessor nas medidas  necessárias para uni-
formização da jurisprudências administrativa e promover a consolidação da legis-
lação do município; emitir pareceres e acompanhar  processos de licitação; asses-
sorar as comissões municipais de sindicância e processos administrativos; promo-
ver a execução de  contratos, convênios firmados com o município; centralizar, 
orientar e tratar  de toda  matéria jurídica do município; 
 
 
 Condições de Trabalho: 
 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 
 
 b) Especial: No exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público 
e poderá determinar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordiná-



 8

rios, bem como representação do município quando da outorga para assuntos re-
lacionados a demandas de interesse da municipalidade.  
 
 Requisitos para Provimento: 
 
 a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 
 b) Instrução: Bacharel em Direito – Registro na Ordem dos Advogados 
do Brasil- OAB. 
 

 
 

Anexo  I 
 
 
 

CARGO EM COMISSÃO:  OFICIAL DE GABINETE 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “CC-04”  ou “FG-04” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 

O Oficial de Gabinete é o elo entre o Chefe do Executivo e o público. 
Cabe a ele organizar os serviços de audiências públicas; receber e elaborar a cor-
respondência oficial do Executivo; agendar e organizar os contatos com os titula-
res das repartições municipais, estaduais e federais; exercer funções protocolares 
e de cerimônia; assessorar o Executivo Municipal no planejamento e organização 
das atividades; atender e  encaminhar os interessados aos órgãos competentes da 
prefeitura para atendimento ou solução de consultas ou reivindicações; manter o 
Chefe do Executivo informado sobre noticiário de interesse da Prefeitura e asses-
sorá-lo em suas relações públicas; 
 
 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Atendimento ao público. O exercício do cargo poderá de-
terminar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 
 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
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Anexo  I 
 

CARGO:  SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
 
ATRIBUIÇÕES: 

  
Ao Secretário de Administração e Fazenda compete: Coordenar a exe-

cução das atividades inerentes a legislação, administração orçamentária, financei-
ra  e de pessoal o que envolve: 

a) promover medidas relativas ao processo de recrutamento, seleção, 
colocação, treinamento, aperfeiçoamento, avaliação e desenvolvimento de recur-
sos humanos; 

b) promover a profissionalização e valorização do servidor municipal; 
c) aprimorar as normas existentes e executar programas, visando o for-

talecimento do plano classificado de cargos e salários; 
d) estimular o espírito de associativismo dos servidores, para fins soci-

ais e culturais; 
e) efetuar o exame legal dos atos relativos a pessoal e promover o seu 

registro e publicação; 
f) promover a concessão de vantagens prevista na legislação de pesso-

al; 
g) manter mecanismos permanentes de controle e verificação das des-

pesas com pessoal efetuadas pelo município; 
- Coordenar a execução das atividades pertinentes a documentação e 

divulgação, o que envolve: 
a) promover a impressão e publicação de coletâneas de legislação, 

atos, pareceres e demais documentos de interesse do executivo municipal; 
b) divulgar através de publicações, trabalhos de interesse para a admi-

nistração; 
c) promover a recuperação, tratamento, arquivamento e divulgação de 

informações de interesse da administração municipal; 
- Gerenciar a execução, sistematização, orientação estabelecendo nor-

mas com vistas a política de transportes administrativos do município; coordenar a 
administrar o paço municipal, o que envolve a coordenação  e o controle das ativi-
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dades inerentes a portaria, segurança, limpeza, zeladoria e demais atividades au-
xiliares; organizar e manter atualizado o cadastro dos contribuintes sujeitos ao im-
posto predial e territorial urbano, bem como, de taxas cujo fato gerador esteja a 
eles relacionados; supervisionar a inscrição no cadastro imobiliário do município, 
as unidades tributáveis, na forma da legislação vigente, inclusive as que estão 
imunes ou isentas; orientar procedimentos e levantamentos de  campo ou pesqui-
sas de dados complementares, necessário a revisão e atualização dos cadastro 
existentes; coordenar a  coleta de elementos, junto aos cartórios e notas, registro 
de imóveis e outras fontes, referentes as transações imobiliárias, com o objetivo de 
atualizar o valor venal dos imóveis cadastrados; orientar procedimentos referente  
emissão dos conhecimentos relativos a cobrança dos tributos de sua competência, 
bem como registrar os créditos; coordenar diligências fiscais nos casos de inclu-
sões, isenções, imunidades, arbitramento, revisões e outros casos que requeiram 
verificações ou investigações internas ou externas; coordenar a  atuação de infra-
tores da legislação tributária no âmbito de sua competência; informar processos e 
expedientes que versem sobre assuntos de sua competência, bem como, para o 
fornecimento de certidões; estudar a legislação tributária federal e estadual, bem 
como seus possíveis reflexos e aplicação no âmbito municipal, propondo altera-
ções que proporcionem ao município permanente atualização no campo tributário;  
julgar, em primeira estância as reclamações contra o lançamento de tributos; ela-
borar relatório anual de suas atividades; comandar a  organização e  atualização 
do cadastro de contribuintes sujeito aos impostos sobre serviços de qualquer natu-
reza, taxa de licença de localização ou exercício de atividades, multas, taxas de 
fiscalização de serviços diversos, diversas licenças e outras receitas cujo fato ge-
rador não se relacione com o imposto sobre a propriedade predial e territorial ur-
bana; coletar elementos junto as entidades de classe, junta comercial e outras fon-
tes, referentes ao exercício de atividades passíveis de tributação municipal, com a 
finalidade de controle de atualização dos cadastros; 
 
 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Contato com o público. O exercício do cargo poderá deter-
minar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 
 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 

 
 
 
 
 
 



 11

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo  I 
 
 
 

CARGO EM COMISSÃO:  CHEFE DA SEÇÃO DE  CONTABILIDADE E 
ORÇAMENTO PÚBLICO. 
 

PADRÃO DE VENCIMENTO: “FG-02” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
 
 Ao Chefe da Seção de Contabilidade e Orçamento Público  compete: 

Coordenar os serviços contábeis, relevando contabilisticamente, na orçamental, 
patrimonial e analítica, todos os documentos e fatos inerentes; efetuando estudos 
históricos e prospectivos, em mapas  tecnicamente adequados, por forma a permi-
tir uma boa gestão orçamentária, financeira e econômica; preparar e acompanhar 
mensalmente a execução orçamentária, informando aos gestores da evolução da 
despesa e receita, através de relatórios comparativos em relação ao planejamento; 
promovendo  análises gerenciais, comparando as despesas e receitas municipais; 
promover treinamentos periódicos dos servidores das secretarias, departamentos 
e seções no cumprimento de normas e leis Federais, Estaduais e Municipais; es-
tabelecer normas e procedimentos para elaboração e execução da proposta orça-
mentária e orientar os órgãos e entidades municipais; coordenar diretrizes e nor-
mas de utilização de recursos orçamentários e financeiros, objetivando assegurar 
a racionalização dos recursos públicos; coordenar a realização de  conferências 
aos registros contábeis; supervisionar a execução do orçamento em todas as suas 
fases; coordenar a realização de levantamentos e a organização de balanços e 
balancete patrimoniais e financeiros; 
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 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Contato com o público. O exercício do cargo poderá deter-
minar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 
 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução Mínima: Técnico em Contabilidade ou Bacharel em 

Ciências Contábeis – Registro no Conselho no Regional de Contabi-
lidade – CRC. 

 
 
 
 
 

 
Anexo  I 

 
 

CARGO EM COMISSÃO:  CHEFE DA SEÇÃO DE INFORMÁTICA E 
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: “FG-02” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
 
 Ao Chefe da Seção  de Informática e Tecnologia de Informação compe-

te: Planejar e organizar junto com a Administração Municipal, atualizações e pro-
gramas de formação e treinamento do pessoal de informática e usuários dos de-
mais departamentos e secretarias; coordenar o nível e suporte técnico necessário 
às atividades das Secretarias, estabelecendo normas e procedimentos técnicos 
que tenham por objetivo o melhor uso dos programas e equipamentos de informá-
tica; orientar técnica e administrativamente as atividades internas na área de in-
formática; levantar junto aos usuários as reais necessidades na área de informáti-
ca, planejando e sugerindo implementações de acordo com a política de informáti-
ca do município e suas condições financeiras; supervisionar as atividades de de-
senvolvimento e manutenção dos sistemas de informação para atender as neces-
sidades dos usuários, ou coordenar a contratação destes serviços; adotar diretri-
zes para aprimoramento de sistemáticas de implantação, manutenção e utilização 
de sistemas de informação; supervisionar o sistema de segurança e o bom funcio-
namento das instalações, equipamentos de informática e programas, bem como a 
exigência de execução dos contratos de manutenção de equipamentos e Sistemas; 
coordenar a incorporação das inovações tecnológicas em equipamentos, progra-
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mas e serviços, de forma a acompanhar a evolução da informática; administrar os 
bancos de dados acesso à Internet, instalados nos servidores, facilitando o acesso 
as informações e preservando sua integralidade e segurança; disseminar a cultura 
de informática no âmbito das diversas Secretarias; desenvolver outras atividades 
específicas da área de informática, se determinado pela Administração Municipal; 
coordenar e orientar os servidores ligados diretamente a Seção de informática e 
tecnologia de informação nas normas, procedimentos e trabalhos executados.  

 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Contato com o público. O exercício do cargo poderá deter-
minar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 
 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução Mínima: Técnico em Informática. 

 
Anexo  I 

 
 
 

CARGO EM COMISSÃO:  CHEFE DE SEÇÃO DE PLANEJAMENTO E 
 GESTÃO PÚBLICA 

PADRÃO DE VENCIMENTO: “CC-02” e ou ‘FG 02” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
 
 Ao Chefe de Seção de Planejamento e Gestão Pública, compete:  Assessorar 

a Secretaria de Administração e Fazenda planejamento e na organização das atividades 
da Prefeitura Municipal;  estudar processos administrativos; Assessor na elaboração de 
pareceres, estudo do funcionamento dos serviços municipais; propor medidas de aprimo-
ramento;  coordenar e assessorar na elaboração e ou alteração das propostas orçamen-
tárias; prestar assistência a todos os órgãos; estudar a padronização do material de con-
sumo e permanente e zelar pela obediência dos padrões adotados; manter entrosamento 
com as demais secretarias;  orientar no levantamento e na pesquisa dos problemas sócio-
econômicos ligados ao desenvolvimento do município; apresentar relatórios anuais ao 
secretário das atividades da administração municipal. 
  
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Contato com o público. O exercício do cargo poderá determinar a 
realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
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 Requisitos para Provimento: 
 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo  I 
 
 

CARGO EM COMISSÃO:  CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
DE COMPRAS, ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 
 

PADRÃO DE VENCIMENTO: “FG-02” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
 
 Ao Chefe da Seção de Administração de  Compras, Almoxarifado e Pa-

trimônio compete: coordenar e supervisionar a execução dos serviços de adminis-
tração de material nos departamentos e secretarias; supervisionar a organização e 
atualização cadastral de fornecedores, bem como dos preços correntes de material 
no mercado; executar a análise dos cadastros dos fornecedores e verificar suas 
situação patrimonial, financeira, bem como promover a análise de processos de 
licitações; acompanhar os prazos de entrega dos materiais adquiridos, reclaman-
do-os quando for o caso, junto aos fornecedores; supervisionar o recebimento dos 
materiais, encaminhando a documentação de compra ao setor de finanças, desde 
que devidamente comprovada a aceitação; controlar as atividades do almoxarifado 
da prefeitura, determinando a execução de inventários periódicos e mantendo um 
sistema eficiente de controle de estoque dos materiais de uso corrente; ordenar a 
realização de pesquisa  de preços para processos licitatórios e ou compras reali-
zadas pela administração; promover a organização e acompanhamento das nor-
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mas de controle e uso do patrimônio público; organizar e coordenar treinamentos 
para servidores designados nas secretarias e departamentos com objetivo do con-
trole patrimonial e de materiais;  manter atualizado e identificado o cadastro patri-
monial, com seus valores integrado-os com a contabilidade; coordenar o  inventá-
rio anualmente dos bens patrimoniais; chefiar o  controle de  seguros e garantias 
para os bens móveis e imóveis; informar a contabilidade sobre aquisições, ces-
sões, permutas, alienações, baixas, reavaliações ou quaisquer alterações havidas; 
supervisionar o controle do licenciamento dos veículos de propriedade do municí-
pio junto aos órgãos de trânsito, bem como seus seguros obrigatórios; efetuar aná-
lise em todos os setores do consumo de material de expediente e emitir relatório; 
coordenar o recebimento e  quitação de todo material comprado ou recebido pelo 
município; manter atualizado os registros que comprove a entrada e saída dos ma-
teriais; 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 b) Especial: Atendimento ao público. O exercício do cargo poderá de-
terminar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 

 Anexo  I 
 
 
 

CARGO EM COMISSÃO:  CHEFE DA SEÇÃO DE TREINAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
 

PADRÃO DE VENCIMENTO: “FG-02” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
 
 Ao Chefe da Seção de Treinamento e Administração de Pessoal com-

pete: promover e organizar programas educativos, treinamento e cursos de apri-
moramento e qualificação do quadro de servidores públicos municipais; planejar e 
organizar em conjunto as secretarias e departamentos a escala anual de férias dos 
servidores; despachar processos e emitir pareceres sobre assuntos relativos à vi-
da funcional e financeira dos servidores municipais; supervisionar a emissão de 
certidões de contagem de tempo de serviço, a pedido dos interessados; efetuar 
recrutamento, seleção e treinamento de pessoal; manter definições formais a res-
peito de todos os cargos e funções existentes; supervisionar os salários e vanta-
gens funcionais formalmente institucionalizadas; manter o cadastro financeiro e 
funcional dos servidores atualizado, mediante os registros de todos os atos ligados 
ao pessoal; orientar e controlar a freqüência do pessoal, através de livro ou siste-
ma eletrônico de registro; coordenar a execução da folha de pagamento; desen-
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volver trabalhos de relações humanas entre os servidores, na área de motivação e 
socialização; 

 
 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Atendimento ao público. O exercício do cargo poderá de-
terminar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 
 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Anexo  I 
 
 
 

CARGO EM COMISSÃO: CHEFE DA SEÇÃO DE  TRIBUTAÇÃO, AR-
RECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: “FG-02” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
 
 Ao Chefe da Seção de Tributação, Arrecadação e Fiscalização compe-

te: coordenar os programas de educação  tributária instituídos, bem como supervi-
sionar a fiscalização no âmbito do território do município, promover a observância 
no cumprimento da legislação tributário vigente; atender às sindicâncias que lhe 
sejam encaminhadas sobre os impostos Territorial, Predial e Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza; coordenar   apreensões; lavrar autos de infração; comandar 
sindicâncias para verificação das alegações de contribuintes que requeiram redu-
ções, isenções, baixa de negócios, demolição de prédios; sindicar sobre situações 
de contribuintes em atraso, para fins de execução, pagamento parcelado, cance-
lamento; executar a apreensão de mercadorias que estejam sendo vendidas por 
ambulantes não licenciados ou em dívida; coordenar a cobrança dos impostos de 
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diversões públicas e diversas licenças quando feitas no local da diversão ou na via 
pública; fazer quaisquer diligências exigidas pelo serviço; preparar relatórios e bo-
letins estatísticos, prestar informações em processos relacionados com as respec-
tivas atividades.    

 
 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Atendimento ao público. O exercício do cargo poderá de-
terminar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 
 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo  I 
 

CARGO:  SECRETÁRIO DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO 
 
ATRIBUIÇÕES: 

  
Ao Secretário de Obras, Viação e Trânsito compete: planejar, coordenar 

e acompanhar a execução de plano de ação do governo municipal e os programas 
gerais e setoriais inerentes a secretaria; assessorar o Prefeito nos assuntos relati-
vos a secretaria, garantindo a prestação de serviços de infra-estrutura territorial, e 
serviços públicos nos meios urbanos e rurais, como:  trânsito, transporte coletivo e 
individual; propor políticas sobre assuntos relativos a pasta; administrar a secreta-
ria; organizar e coordenar programas e atividades da secretaria; fazer cumprir as 
normas de controle interno referente à administração do material e patrimônio da 
secretaria; organizar a prestação de serviços dos departamentos, setores ou áreas 
que compõe a secretaria; promover reuniões periódicas; participar da elaboração 
de projetos de leis orçamentárias; acompanhar a execução das leis orçamentárias; 
acompanhar e supervisionar as atividades realizadas pelos servidores lotados na 
pasta; zelar pelo bom andamento dos serviços da secretaria e pelo cumprimento 
da legislação vigente; assessorar os órgão da prefeitura nos assuntos referente a 
secretaria e desenvolver outras atividades correlatas; manter um aperfeiçoamento 
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periódico dos servidores,  motoristas e operadores  de veículos e máquina, de 
acordo com as normas de trânsito;executar o serviço de sinalização de ruas e 
avenidas de acordo com as normas de trânsito; executar a fiscalização de trânsito, 
autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis, por infração de circulação, 
estacionamento e paradas previstas na Lei Federal n.º 9.503/97 (Código  de Trân-
sito Brasileiro), no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito; promover  
projetos e programas de educação e segurança de trânsito de acordo com as dire-
trizes estabelecidas pelo CONTRAN;  
 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Contato com o público. O exercício do cargo poderá deter-
minar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 
 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

Anexo  I 
 
 
 

CARGO EM COMISSÃO:  CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
DO TRÂNSITO E OBRAS PÚBLICAS 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “FG-02” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
 
 Ao Chefe da Seção de Administração do Trânsito e Obras Públicas 

compete: planejar, supervisionar e fiscalizar os serviços que se refere o sistema 
viário municipal e dar apoio as demais secretarias, com equipamento rodoviário; 
coordenar os serviços inerentes a construção civil; coordenar a execução de servi-
ços afins a conservação do patrimônio do município em imóveis, edificados ou 
não; coordenar a execução  de atividades de obras civis constantes nos planos do 
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Município; supervisionar a execução dos Programas Especiais de infra-estrutura e 
serviços públicos nos meio urbanos e rurais; supervisionar o desenvolvimento dos 
programas de regularização das vias públicas, bem como a construção e conser-
vação das estradas municipais; planejar e controlar os serviços de melhoria de 
vias públicas; coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de 
trânsito e suas causas; promover em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva 
e instituições de ensino a educação no trânsito, organizar e coordenar programas 
e atividades como organização, adequação e manutenção  da sinalização urbana 
e rural de acordo com a legislação de trânsito vigente; promover e participar de 
projetos e programas de educação e segurança de trânsito de acordo com as dire-
trizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

 
 
 

 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Atendimento ao público. O exercício do cargo poderá de-
terminar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 
 

a)Idade: Mínima de 18 anos; 
 

 
 
 
 

Anexo  I 
 
 
 

CARGO EM COMISSÃO: CHEFE DA SEÇÃO DE MANUTENÇÃO DE 
ESTRADAS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “FG-02” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
 Ao Chefe da Seção de Manutenção de Estradas, Máquinas e Equipa-

mentos Rodoviários compete: planejar e supervisionar a execução de planos de 
conservação de estradas e obras especiais necessárias nas estradas de rodagem 
do município;  organizar a execução de limpeza, desobstrução de sarjetas, buei-
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ros, pontes e demais partes integrantes das estradas municipais; coordenar as 
equipes  para realização das atividades do  departamento; planejar, acompanhar e 
avaliar a manutenção e do desempenho da frota dos veículos e equipamentos ro-
doviários através dos mecanismos de controle; coordenar através de planejamento 
as saídas dos veículos e equipamentos rodoviários; planejar a manutenção pre-
ventiva dos veículos e equipamentos sob sua responsabilidade; avaliar individual-
mente, através dos controles disponíveis os dispêndios com  combustíveis, pneus 
e serviços e peças de reposição; manter um aperfeiçoamento periódicos dos moto-
ristas e operadores de veículos e máquinas, de acordo com as normas de trânsito. 

 
 

 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Atendimento ao público. O exercício do cargo poderá de-
terminar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 
 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo  I 
 
 
 

CARGO EM COMISSÃO: CHEFE DE EQUIPES DE SERVIÇO DE  
MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO:  “FG-01” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
 Ao Chefe de Equipes de Serviço de Manutenção de Estradas, compete: 

chefiar as equipes na execução de planos previamente estudas de conservação de 
estradas e obras especiais necessárias nas estradas de rodagem do município; 
coordenar  e supervisionar a execução de tarefas  e serviços correlatos a serviços 
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urbanos no Município; coordenar a execução de serviços de construção de obras 
necessárias nas estradas, coordenando o pessoal. 

 
 
 

 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Atendimento ao público. O exercício do cargo poderá de-
terminar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 
 

a)  Idade: Mínima de 18 anos; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo  I 
 
 
 

CARGO EM COMISSÃO:  CHEFE DA SEÇÃO DE ALMOXARIFADO E 
PATRIMÔNIO 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “CC-02” ou “FG-02” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
 Ao Chefe da Seção de Almoxarifado e Patrimônio compete: planejar, 

coordenar e avaliar através dos meios tecnológicos disponíveis as previsões e o 
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consumo de materiais sob responsabilidade do departamento; avaliar os boletins 
de controle; comandar a realização de  pedidos de material, assim como assegurar 
sua pronta entrega; supervisionar e participar do recebimento e conferência de 
mercadorias; chefiar os serviços de guarda e conservação de móveis, maquinário, 
equipamentos e materiais da repartição; coordenar na limpeza e conservação do 
local de trabalho; coordenar na descarga e depósito de bens; efetuar análise na 
Secretaria do consumo de material de expediente e emitir relatório; manter atuali-
zado os registros que comprovem a entrada e saída dos materiais; zelar pela 
guarda e conservação do patrimônio público da Secretaria. 

 
 
 

 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Atendimento com o público. O exercício do cargo poderá 
determinar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 
 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo  I 
 

CARGO:  SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
 
ATRIBUIÇÕES: 

  
Ao Secretário de Educação compete: planejar, coordenar e acompanhar 

a execução de plano de ação do governo municipal e os programas gerais e seto-
riais inerentes a secretaria; assessorar o prefeito nos assuntos relativos a secreta-
ria, garantindo a prestação de serviços municipais, de acordo com as diretrizes de 
governo; propor políticas sobre assuntos relativos a pasta; administrar a secreta-
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ria, organizando   e coordenando programas e atividades; atuar na organização, 
manutenção e desenvolvimento de órgãos e instituições oficiais do sistema muni-
cipal de ensino, integrando-os a políticas e planos educacionais da união e do es-
tado; coordenar programas de capacitação para os profissionais da educação no 
exercício de suas funções; integrar os estabelecimentos de ensino fundamental do 
seu território ao sistema nacional de avaliação do rendimento escolar; estabelecer 
mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo desenvolvido pela 
escolas públicas municipais; administrar seu pessoal e seus recursos materiais e 
financeiros; zelar pelo observância da legislação referente a educação e pelo 
cumprimento das orientações do Conselho Municipal de Educação nas instituições 
de sua responsabilidade; analisar regimentos e planos de estudo das instituições 
de ensino sob sua responsabilidade; submeter a apreciação do Conselho Munici-
pal de Educação as políticas e planos de educação; informar processos e expedi-
entes que versem sobre assuntos de sua competência; promover reuniões periódi-
cas; participar da elaboração de projetos de leis orçamentárias; acompanhar a 
execução das leis orçamentárias; acompanhar e supervisionar as atividades reali-
zadas pelos servidores lotados na pasta; zelar pelo bom andamento dos serviços 
da secretaria e pelo cumprimento da legislação vigente; desenvolver outras ativi-
dades correlatas; 

 
 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Contato com o público. O exercício do cargo poderá deter-
minar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 
 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 
 
 

 
 
 
 

Anexo  I 
 
 
 

CARGO EM COMISSÃO: CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR E TRANSPORTE ESCOLAR 
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PADRÃO DE VENCIMENTO: “CC-02” ou “FG-02” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
 Ao Chefe da Seção de Administração Escolar e Transporte Escolar 

compete: assessorar secretarias e outros órgãos públicos em tarefas de planeja-
mento, coordenação e avaliação Educacional; coordenar estudos, levantamentos e 
pesquisas necessárias ao planejamento da Educação e seus desenvolvimentos no 
âmbito do município; manter intercâmbio com órgãos Federais, Estaduais, Munici-
pais e Instituições privadas que realizem trabalhos de planejamento pesquisa e 
tecnologia educacional; coordenar e supervisionar trabalhos desenvolvidos por 
equipes interdisciplinares sobre assuntos relacionados com a Educação; supervi-
sionar o uso e os efeitos da tecnologia na organização e no funcionamento das 
instituições de ensino; coordenar a execução de expedientes administrativos, tais 
como: memorandos, ofícios, informações, relatórios e outros; coletar informações e 
encaminhá-las para os bancos de dados do município; manter atualizado cadastro 
sobre os serviços prestados na área de educação e fornecer dados estatísticos, 
quando solicitado; supervisionar o controle da efetividade dos alunos; planejar 
anualmente a inclusão e ou a supressão de itinerários do transporte escolar, pro-
movendo o levantamento do alunado e da necessidade de veículo adequado ao 
trajeto; promover estudos de viabilidade e de economicidade dos itinerários exis-
tentes de acordo com o orçamento municipal; supervisionar de acordo com as de-
terminações legais, a fiscalização dos veículos inseridos no transporte escolar, 
com objetivo de zelar pela segurança e conforto dos estudantes; gerenciar a frota 
de veículos próprios, envolvidos no transporte escolar,  mantendo os veículos em  
bom estado de conservação, bem como documentação necessária em dia, de 
acordo com as normas do Código Nacional de Trânsito. 

 
 

 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Atendimento ao público. O exercício do cargo poderá de-
terminar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 
 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 
 

Anexo  I 
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CARGO EM COMISSÃO: CHEFE DE EQUIPE DE PROGRAMAS DE 
ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “CC-01” ou “FG-01” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
 Ao Chefe de Equipe de Programas de Alimentação Escolar compete: 

planejar e promover assistência nutricional aos alunos da rede estadual e munici-
pal no que se refere a merenda escolar; chefiar o recebimento e distribuição dos 
gêneros alimentícios relacionados a merenda escolar; avaliar os mapas de meren-
da escolar das escolas no âmbito municipal; promover reuniões periódicas com a 
nutricionista e as merendeiras, com objetivo de  orientação na aplicação do cardá-
pio.   

 
 
 

 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Atendimento ao público. O exercício do cargo poderá de-
terminar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 
 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo  I 
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CARGO EM COMISSÃO: CHEFE DE EQUIPE DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS ESCOLARES 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO:  “FG-01” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 

 Ao Chefe de Equipe de Manutenção e  Conservação de Prédios Escola-
res compete: chefiar e fiscalizar os serviços de reconstruções e ampliações e/ou 
manutenção dos prédios escolares, ou prédios ocupados por órgãos da rede esco-
lar municipal; zelar pela conservação dos prédios escolares; solicitar projetos para 
execução de obras necessárias para melhorias e conservação dos prédios escola-
res; administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiro. 

 
 

 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Atendimento ao público. O exercício do cargo poderá de-
terminar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 
 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
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Anexo  I 

 
 
 

CARGO EM COMISSÃO:  CHEFE DA SEÇÃO DE EDUCAÇÃO 
 INFANTIL 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “CC-02” ou “FG-02” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
 Ao Chefe da Seção de Educação Infantil compete: planejar, coordenar 

e supervisionar as atividades da Educação Infantil no município, que tem como 
finalidade básica desenvolver a primeira etapa de aprendizagem da vida humana, 
assegurando a todas as crianças, em tempo integral, educação de qualidade; co-
ordenar trabalhos de forma integrada, atendendo saúde e educação ao aluno; co-
ordenar atividades de  recreação,  de  artes, entretenimento e rítmicas sob a orien-
tação de  profissional  da educação; supervisionar trabalhos de desenvolvimento a 
coordenação motora, mediante exercícios e brinquedos, conforme orientação do 
professor responsável; zelar pelo bom relacionamento e integração entre os pro-
fissionais da Educação Infantil e das crianças; observar a saúde e o bem estar das 
crianças comunicando ao  professor qualquer alteração; promover a integração 
entre educadores, pais e profissionais com objetivo a promoção  quanto à higiene 
infantil; 

 
 
 

 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Atendimento ao público. O exercício do cargo poderá de-
terminar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 
 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b)  Instrução: Nível superior 
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Anexo  I 

 
CARGO:  SECRETÁRIO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 
ATRIBUIÇÕES: 

  
Ao Secretário da Agricultura e Meio Ambiente compete: planejar, coor-

denar e acompanhar a execução de plano de ação do governo municipal e os pro-
gramas gerias e setoriais inerentes a secretaria; assessorar o prefeito nos assun-
tos relativos a secretaria,  garantindo a prestação de serviços municipais, de acor-
do com as diretrizes de governo; propor políticas sobre assuntos relativos a pasta; 
administrar a secretaria, organizando  e coordenando os  programas e atividades, 
para a execução da política de desenvolvimento agropecuário, industrial e comer-
cial, na esfera do município; promover a realização de atividades relacionadas com 
o desenvolvimento agropecuário, industrial e comercial do município; delimitar e 
implantar áreas destinadas a exploração hortigranjeira, agropecuária, industrial e 
comercial, sem descaracterizar ou alterar o meio ambiente;   coordenar as ativida-
des relativas a orientação da produção primária e ao abastecimento público; pro-
mover intercâmbio e convênio com entidades federais, estaduais, municipais e pri-
vadas relativos aos assuntos atinentes as políticas de desenvolvimento agropecu-
ário, industrial e comercial; fomentar novos empreendimentos objetivando expan-
são da capacidade de absorção da mão de obra local; informar processos e expe-
dientes que versem sobre assuntos de sua competência; implantar programas de 
preservação de eco-sistema, incentivar o reflorestamento nas margens dos rios, 
córregos e riachos; buscar a proteção ambiental, desenvolvendo atribuições edu-
cativos, protegendo e fiscalizando a utilização de produtos agrotóxicos; desenvol-
ver a formação e aperfeiçoamento da mão de obra direcionando-a especialmente 
ao mercado de trabalho rural existente ao município;  promover reuniões periódi-
cas; participar da elaboração de projetos de leis orçamentárias; acompanhar a 
execução das leis orçamentárias; acompanhar e supervisionar as atividades reali-
zadas pelos servidores lotados na pasta; zelar pelo bom andamento dos serviços 
da secretaria e pelo cumprimento da legislação vigente; desenvolver outras ativi-
dades correlatas; 
 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Contato com o público. O exercício do cargo poderá deter-
minar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 
 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
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Anexo  I 

 
 
 

CARGO EM COMISSÃO:  CHEFE DA SEÇÃO DE INSPEÇÃO E FIS-
CALIZAÇÃO ANIMAL E VEGETAL 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO:  “FG-02” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
 Ao Chefe da Seção de Inspeção e Fiscalização Animal e Vegetal com-

pete: promover estudos e trabalhos práticos relacionados com a agricultura e ani-
mais; coordenar a realização do cadastro e recadastramento de produtores rurais, 
mantendo atualizado o registro dos animais nas propriedades; realizar pesquisas 
visando o aperfeiçoamento da espécie animal e vegetal; fazer estudos sobre a 
tecnologia agrícola; chefiar a realização de perícias e avaliações técnicas; coorde-
nar  trabalhos de ecologia e geologia agrícola; coordenar a fiscalização de produ-
tos de origem animal e vegetal bem como da utilização de produtos agrotóxicos; 
promover a correção do solo, incentivando a utilização de adubos orgânicos pro-
duzidos na propriedade; orientar construções  e Instalações complementares para 
fins Agropecuários e Agroindustriais; fiscalizar a armazenagem e transporte de 
produtos animais e vegetais dos sistemas agroindustriais. 

 
 

 
 

 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Atendimento ao público. O exercício do cargo poderá de-
terminar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 

 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
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Anexo  I 
 
 
 

CARGO EM COMISSÃO: CHEFE DA SEÇÃO DE PROGRAMAS DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “CC-02” ou “FG-02” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
 Ao Chefe da Seção de Programas de Desenvolvimento Rural compete: 

buscar programas de desenvolvimento na área rural e assessorar a execução dos 
mesmos, incentivando novas técnicas de produção rural; gerenciar as orientações 
técnicas aos produtores; orientar a formação de grupos organizados de produto-
res, promovendo desta forma o trabalho associativo; promover a utilização racional 
das terras das propriedades, de acordo com a sua capacidade de uso; organizar e 
coordenar programas e atividades do setor agropecuário; promover trabalhos es-
pecíficos relacionados ao meio-ambiente; desenvolver programas na área da pis-
cicultura, promovendo a construção de açudes e produção de alevinos; orientar 
trabalhos de irrigação, drenagem e construção de barragens para fins agrícolas. 

. 
 
 

 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Atendimento a o público. O exercício do cargo poderá de-
terminar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 

 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
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Anexo  I 
 

CARGO: SECRETÁRIO DA SAÚDE 
 
ATRIBUIÇÕES: 

  
Ao Secretário da Saúde compete: planejar, coordenar e acompanhar a 

execução de plano de ação do governo municipal e os programas gerais e setori-
ais inerentes a secretaria; assessorar o prefeito nos assuntos relativos a secreta-
ria,  garantindo  a prestação de serviços municipais, de acordo com as diretrizes 
de governo; propor políticas sobre assuntos relativos a pasta; administrar a secre-
taria, organizando e coordenando programas e atividades; planejar, controlar e 
avaliar as ações e serviços de saúde; gerir os serviços públicos de saúde; partici-
par do planejamento, programação e organização da rede regionalizada e hierar-
quizada do Sistema único de Saúde - SUS, em articulação com a direção estadual; 
participar da execução controle e avaliação das ações referentes as condições e 
ambiente de trabalho; fiscalizar e coordenar os serviço de vigilância epidemiológi-
ca, sanitária, alimentação e nutrição, saneamento básico, e de saúde do trabalha-
dor e saúde mental; dar execução no âmbito municipal, a política de insumos e 
equipamentos para a saúde;  formar e participar de consórcios administrativos in-
termunicipais; gerir laboratórios de saúde e hemocentros; participar na elaboração 
de contratos e convênios com entidades prestadoras de serviços privados de saú-
de, bem como controlar e avaliar sua execução; controlar e fiscalizar os procedi-
mentos de serviços privados de saúde; elaborar normas complementares as ações 
e serviços públicos de saúde, no âmbito de atuação; informar processos e expedi-
entes de versem sobre sua assuntos de suas competência, bem como para o for-
necimento de certidões; promover reuniões periódicas; participar da elaboração de 
projetos de leis orçamentárias; acompanhar a execução das leis orçamentárias; 
acompanhar e supervisionar as atividades realizadas pelos servidores lotados na 
pasta; zelar pelo bom andamento dos serviços da secretaria e pelo cumprimento 
da legislação vigente; desenvolver outras atividades correlatas; 

 
 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Contato com o público. O exercício do cargo poderá deter-
minar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 
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a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 

 
 
 
 

Anexo  I 
 
 
 

CARGO EM COMISSÃO: CHEFE DA SEÇÃO DE PROGRAMAS DE 
SAÚDE PÚBLICA DA SECRETARIA 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “FG-02” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
 Ao Chefe da Seção de Programas de Saúde Pública da Secretaria 

compete: planejar e gerenciar ações de saúde coletiva, estruturando-se em servi-
ços voltados para a vigilância sanitária, vigilância epidemiológica e meio ambiente; 
manter controles das demandas e necessidades da população em geral, em parce-
ria com os profissionais; sistematizar dados estatísticos referente os serviços pres-
tados; acompanhar a execução, o desenvolvimento e evolução dos Programas da 
área de saúde; autorizar  o agendamento e o deslocamento de pacientes para ou-
tras cidades, quando necessário,  para realização de procedimentos especializa-
dos; coordenar serviços de manutenção dos cadastros dos usuários do SUS e or-
denar ações para gerenciar o controle dos usuários através das referências e con-
tra-referências. 

 
 
 

 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Atendimento ao público. O exercício do cargo poderá de-
terminar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 

 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
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Anexo  I 

 
 
 

CARGO EM COMISSÃO: CHEFE  DE EQUIPE DE FARMÁCIA DOS  
PROGRAMAS DE SAÚDE PÚBLICA E HOS-
PITALAR 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “CC-01” ou “FG-01” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
 Ao Chefe de Equipe de Farmácia dos Programas de Saúde Público 

compete: planejamento e coordenação das ações de saúde coletiva, estruturando-
se em serviços voltados para os programas de saúde pública; manter cadastro 
atualizado dos munícipes enquadrados nos programas; auxiliar no controle de 
qualidade dos medicamentos dispensados; planejar a reposição e substituições; 
expedir relatórios; determinar notificações e informar a autoridade competente das 
ações executadas.. 

 
 
 

 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Atendimento ao público. O exercício do cargo poderá de-
terminar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 

 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução – Ensino Superior em Farmácia e Análises Clínicas 
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Anexo  I 

 
 
 

CARGO EM COMISSÃO: CHEFE DA SEÇÃO DE VIGILÂNCIA SANI-
TÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 

 
 

PADRÃO DE VENCIMENTO:  “FG-02” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
 Ao Chefe da Seção de Vigilância Sanitária e Epidemiológica, compete: 

chefiar os serviços de vigilância no Município; supervisionar as notificações de 
doenças e agravos; investigar os casos de doenças de notificação compulsória; 
organizar e chefiar as campanhas de vacinação de acordo com o calendário oficial 
de vacinação do SUS; traçar o perfil epidemiológico da população através da cole-
ta de dados e identificação dos agravos em saúde; garantir a qualidade dos produ-
tos que são consumidos e os serviços utilizados pela população;  chefiar o sistema 
de controle de vetores e zoonoses; organizar e chefiar o cumprimento dos progra-
mas e atividades relacionadas ao setor. 

 
 

 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Atendimento ao público. O exercício do cargo poderá de-
terminar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 

 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
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Anexo  I 
 
 
 

CARGO EM COMISSÃO: CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
HOSPITALAR 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO:  “FG-02” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
 Ao Chefe da Seção de Administração Hospitalar, compete: planejar, or-

ganizar, comandar, coordenar e controlar as atividades de manutenção e de Admi-
nistração geral do hospital público municipal; estudar e analisar projetos que en-
volvam matéria de sua especialidade, em harmonia com os objetivos definidos no 
plano governamental; apresentar planos para realização de cursos, seminários e 
reuniões com o objetivo de recrutar, selecionar, treinar e aperfeiçoar pessoal; ela-
borar projetos de estruturação e reorganização de serviços; promover a simplifica-
ção de rotinas de trabalho com vistas a maior produtividade e eficiência dos servi-
dores; definir e coletar dados que visem a estudos, com o objetivo de dinamizar o 
exercício das atividades organizados sob a forma de sistema; examinar projetos de 
desenvolvimento de metodologia para aprimoramento dos sistemas administrati-
vos; examinar fluxogramas, organogramas e demais esquemas ou gráficos de in-
formações, emitindo pareceres; estudar sobre a divisão do trabalho e avaliação 
dos tempos de operação, visando a eficiência dos serviços;  coordenar trabalhos 
de natureza técnica para elaboração de normas pertinentes ao processamento 
orçamento, bem como planejar  novas técnicas para a sua elaboração; estudar e 
propor soluções de problemas da administração orçamentária, de modo a assegu-
rar satisfatória concretização das diretrizes governamentais; adotar medidas com o 
objetivo de evitar desperdício de material, uso inadequado, conservação e recupe-
ração; participar de estudos elaboração e análise de projetos governamentais; ori-
entar coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes au-
xiliares; coordenar o serviço de  limpeza do hospital, mantendo sempre rigorosa-
mente a higiene e organização do ambiente; coordenar o serviço de  alimentação 
do hospital, seguindo sempre as prescrições e orientações médicas 
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 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Atendimento ao público. O exercício do cargo poderá de-
terminar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 

 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 

 
 

Anexo  I 
 
 
 

CARGO EM COMISSÃO: CHEFE DE EQUIPES DE ENFERMAGEM DA 
SECRETARIA E DO HOSPITAL MUNICIPAL 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO:  “FG-01” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
 Ao Chefe de Equipes de Enfermagem da Secretaria e do Hospital Mu-

nicipal, compete: coordenar  a execução dos serviços de Enfermagem, como cura-
tivos, aplicação de vacinas e injeções; supervisionar a observação de  prescrições 
médicas relativas aos doentes; coordenar o atendimento e solicitação de pacientes 
internados; registrar as ocorrências relativas a doentes; participar de trabalhos de 
isolamento de doentes; coordenar a requisição de   material de enfermagem; coor-
denar a execução de trabalhos de controle dos gabinetes odontológicos; promover 
a higienização dos dentes de pacientes, orientar individualmente os pacientes em 
relação a higiene; coordenar a aplicação das vacinas e injeções; promover o con-
trole da esterilização e distribuição de  material odontológicos e cirúrgicos;  

 
 

 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Contato com o público. O exercício do cargo poderá deter-
minar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 
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a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Anexo  I 

 
 
 

CARGO EM COMISSÃO: CHEFE DA SEÇÃO CLÍNICA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “CC-02” ou “FG-02” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
 Ao Chefe da Seção  Clínica do Hospital Municipal, compete: coordena-

ção dos serviços Clínicos do hospital, exercendo a medicina sem ser discriminada 
por questões de religião, raça, cor, idade, estado civil, condição social e opinião 
política; encaminhar sugestões a diretoria do Hospital para que as condições de 
trabalho no ambiente hospitalar, proporcionem segurança tanto aos pacientes, 
quanto aos profissionais; zelar pelo bom nome do hospital, manter bom relaciona-
mento com a diretoria, funcionários e com a comunidade em geral; representar o 
corpo clínico junto a diretoria do hospital e propugnará pelo aperfeiçoamento pes-
soal e profissional de seus membros, bem como pelo cumprimento das disposições 
do CRM e da legislação pertinente. 

 
 

 
 

 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
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 b) Especial: Contato com o público. O exercício do cargo poderá deter-
minar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 

 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução – Médico (a) – Registro CRM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Anexo  I 
 

CARGO: SECRETÁRIO DE URBANISMO E SANEAMENTO 
 
ATRIBUIÇÕES: 

  
Ao Secretário de Urbanismo e Saneamento compete: planejar, coorde-

nar e acompanhar a execução de plano de ação do governo municipal e os pro-
gramas gerias e setoriais inerentes a secretaria; assessorar  o prefeito nos assun-
tos relativos a secretaria; garantir a prestação de serviços municipais inerente a 
secretaria;   propor políticas sobre assuntos relativos a pasta; administrar a secre-
taria; organizar e coordenar programas e atividades da secretaria; elaborar e im-
plantar normas e controles referente à administração do material e patrimônio da 
secretaria; organizar a prestação de serviços dos departamentos, setores ou áreas 
que compõe a secretaria; contratar os projetos de execução de redes de ilumina-
ção; executar e realizar a manutenção da rede de iluminação de logradouros pú-
blicos municipais; executar a extensão progressiva do saneamento básico e limpe-
za urbana a toda a população urbana e rural, como condição básica da qualidade 
de vida, proteção ambiental  e do desenvolvimento social; responsabilizar-se pela 
coleta, transporte, depósito e tratamento do lixo domiciliar e dos resíduos de outras 
origens, o qual poderá ser prestado diretamente ou por terceiros, mediante con-
cessão ou permissão, na forma da lei;  promover reuniões periódicas; participar da 
elaboração de projetos de leis orçamentárias; acompanhar a execução das leis 
orçamentárias; acompanhar e supervisionar as atividades realizadas pelos servi-
dores lotados na pasta; zelar pelo bom andamento dos serviços da secretaria e 
pelo cumprimento da legislação vigente; assessor os órgão da prefeitura nos as-
suntos referente a , e desenvolver outras atividades correlatas; manter um aperfei-
çoamento periódico dos servidores,  motoristas e operadores  de veículos e má-
quina, de acordo com as normas de trânsito.  
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 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Contato com o público. O exercício do cargo poderá deter-
minar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 
 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 

 
 
 

 
 

 
Anexo  I 

 
 
 

CARGO EM COMISSÃO: CHEFE DA SEÇÃO DE ILUMINAÇÃO E LIM-
PEZA PÚBLICA 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “CC-02” ou “FG-02” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
 Ao Chefe da Seção  de Iluminação e Limpeza Municipal, compete: co-

ordenar a execução dos serviços de limpeza nas área urbanas e rurais; promover 
o embelezamento e arborização nas áreas urbanas; zelar pela conservação das 
praças, canteiros, áreas verde, parques e pátios de prédios públicos; gerenciar o 
serviço de  iluminação pública; organizar os serviços de conservação das vias ur-
banas, seja  o sarjetamento, patrolamento, conservação e reposição do ensaibra-
mento e/ou pavimentação; coordenar a coleta de lixo domiciliar, do comércio e in-
dústrias das áreas urbanas; coordenar a disposição final do lixo recolhido nas 
áreas urbanas;  

 
 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
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 b) Especial: Contato com o público. O exercício do cargo poderá deter-
minar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 

 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Anexo  I 

 
 
 

CARGO EM COMISSÃO: CHEFE DA SEÇÃO DE MANUTENÇÃO EX-
PANSÃO DE SISTEMASDE REDE DE ÁGUA 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “CC-02” ou “FG-02” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
  
 Ao Chefe da Seção de Manutenção e Expansão do Sistema de Água, 

compete: comandar a execução de  todos os serviços de infra-estrutura básica nas 
Vilas e Localidades do Interior do Município,  abastecimento de água potável, res-
ponsabilizando-se pelo bom andamento dos serviços, proporcionado assim melhor 
qualidade de vida aos munícipes; promover a execução de redes de distribuição 
de água potável, a instalação de conjuntos elevatórios e a instalação ou constru-
ção de reservatórios para sistemas municipais; gerenciar os serviços de limpeza 
em tubulações, valas, bocas-de-lobo, sarjetas e outras especiais que envolvam 
sistemas de escoamento de águas pluviais em áreas urbanas; organizar e geren-
ciar  os serviços de leitura mensal de água  no interior do Município. 

 
 
 Condições de Trabalho: 
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 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Contato com o público. O exercício do cargo poderá deter-
minar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 

 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Anexo  I 

 
 
 

CARGO EM COMISSÃO: DIRETOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
PADRÃO DE VENCIMENTO:  “FG-03” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
  
 Ao Diretor de Assistência Social, compete: planejar, coordenar e acom-

panhar a execução de plano de ação do governo municipal e os programas gerais 
e setoriais inerentes ao departamento; assessorar  o prefeito nos assuntos relati-
vos ao departamento; garantir a prestação de serviços municipais inerente a área 
de assistência social;   propor políticas assistenciais; administrar o departamento, 
organizando e coordenando programas e atividades; promover reuniões periódi-
cas; participar da elaboração de projetos de leis orçamentárias; acompanhar a 
execução das leis orçamentárias; acompanhar e supervisionar as atividades reali-
zadas pelos servidores lotados no departamento; zelar pelo bom andamento dos 
serviços prestados e pelo cumprimento da legislação vigente;  manter um aperfei-
çoamento periódico dos servidores,    dirigir o desenvolvimento  e a execução de 
Programas na área de Assistência Social; acompanhar o recebimento e gerenciar 
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a aplicação  dos Recursos Federais e Estaduais, bem como  as devidas presta-
ções de contas; acompanhar os trabalhos desenvolvidos pela Assistente Social; 
supervisionar a  atualização do cadastro  dos munícipes; identificar, diagnosticar e 
tratar os problemas sociais da comunidade; adotar medidas para prestação de 
serviços de proteção à criança e à maternidade;  desenvolver atividades em gru-
pos nas instituições escolares visando o desenvolvimento integral da criança. 
 

 
 

 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Contato com o público. O exercício do cargo poderá deter-
minar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 

 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 

 
 
 
 
 

Anexo  I 
 
 
 

CARGO EM COMISSÃO: CHEFE DE PROGRAMAS DAS POLÍTICAS 
PÚBLICAS  DE INSERÇÃO SOCIAL 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “CC-01” ou “FG-01” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
  
 Ao Chefe de Programas das Políticas Públicas de Inserção Social, 

compete: coordenar sob supervisão imediata, trabalhos auxiliares com a Assistên-
cia Social; recepcionar os munícipes,  encaminhá-los ao assistente social quando 
necessário; auxiliar em investigações e estudos sociais; determinar providências  
junto às escolas ou instituições, por escrito ou verbalmente, no sentido de ser 
prestada assistência ao cliente; organizar, sob supervisão direta do assistente so-
cial, trabalhos burocráticos, de caráter confidencial, relativos ao Serviço Social; 
manter organizados fichários; registrar os casos investigados; preparar relatórios  
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sobre os trabalhos realizados; desenvolver atividades de grupo, relatando  qual-
quer incidente ou dificuldade ocorrida. 

 
 
 

 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Atendimento ao público. O exercício do cargo poderá de-
terminar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 

 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo  I 
 
 
 

CARGO EM COMISSÃO: CHEFE DE ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO 
SOCIAL DO IDOSO, ADOLESCENTE E CRI-
ANÇAS 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “FG-01” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
  
 Ao Chefe de Assistência e Inclusão Social do Idoso, Adolescente e Cri-

ança,  compete: desenvolver  programas para assistência do idoso, ao Adolescen-
te e a Criança; promover a convivência sadia na 3ª idade, através de trabalhos 
associativo e de grupos; garantir os direitos fundamentais inerentes à pessoa hu-
mana, sem prejuízo da proteção integral de que trata o Estatuto do Idoso, assegu-
rando-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para 
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preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectu-
al, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade; assegurar à pessoa 
idosa a proteção à vida e à saúde, mediante efetivação de políticas sociais públi-
cas que permitam um envelhecimento saudável e em condições de dignidade; co-
ordenar a  execução e manutenção das ações que assegurem à criança e ao ado-
lescente os direitos garantidos no ECA –(estatuto da Criança e do Adolescente); 
manter implantação e implementação de Programas e Projetos criados pelos go-
vernos estadual e federal. 

 
 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Atendimento ao público. O exercício do cargo poderá de-
terminar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 

 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo  I 
 
 
 

CARGO EM COMISSÃO:  DIRETOR DA CULTURA, TURISMO, DES-
PORTO E LAZER 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “CC-03” ou “FG-03” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
  
 Ao Diretor da Cultura, Turismo, Desporto e Lazer, compete: planejar e 

coordenar a execução de atividades culturais; participar de eventos culturais a ní-
vel regional e estadual; acompanhar as atividades em conjunto com a Associação  
Pró-Desenvolvimento Cultural; manter contato entre  as entidades Culturais do 
município e a Administração Municipal; planejar, organizar, dirigir e acompanhar a 
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execução das diretrizes traçadas no plano plurianual, no que concerne à participa-
ção em programas e projetos de desenvolvimento turístico; planejar, organizar a 
instituição de programas para atendimento do turismo local, objetivando a divulga-
ção do Município no estado e no país; promover convênios de parcerias com enti-
dades públicas e privadas, para implantação de programas relacionados ao turis-
mo; organizar e difundir informações úteis sobre o Município para a população e 
visitantes; planejar, coordenar e avaliar os planos e programas de incentivo ao 
turismo; assessorar a  execução de  atividades desportivas e de recreação; coor-
denar a elaboração do calendário de eventos no município; promover encontro 
desportivos e recreativos; dar suporte as entidades desportivas do município na 
realização de eventos. 

 
 

 
 

 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Contato com o público. O exercício do cargo poderá deter-
minar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 

 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 

 
 
 
 
 
 

Anexo  I 
 
 
 

CARGO EM COMISSÃO: CHEFE DE DIFUSÃO E DIVULGAÇÃO DE 
EVENTOS CULTURAIS, ESPORTIVOS E TU-
RÍSTICOS 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “CC-01” ou “FG-01” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
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 Ao Chefe de Difusão e Divulgação de eventos Culturais, Esportivos  e 
Turísticos, compete: Coordenar as atividades culturais; planejar normas de ação 
do setor; promover eventos culturais em âmbito municipal; coordenar a preparação 
do material necessário para o desenvolvimento e execução dos eventos; determi-
nar a elaborar convites para as programações e expedi-las a quem de direito; par-
ticipar de eventos culturais a nível regional e estadual para atualização; acompa-
nhar os programas para exploração das áreas turísticas do município, voltadas 
para o lazer da comunidade; desenvolver programas para a exploração dos poten-
ciais turísticos do município, criando mecanismo de apoio as iniciativas da comu-
nidade; organizar cadastro museológico; gerenciar ações para manter a biblioteca 
pública municipal; criar condições para incrementar o centro histórico Guerino 
Freddo; incentivar e promover o esporte amador em todos os sentidos e modalida-
des; coordenar as atividades de laser para todas as faixas etárias no âmbito muni-
cipal; planejar e sugerir a construção de áreas de esporte, recreação e laser; or-
ganizar e supervisionar os ginásios e praças esportivas; 
 

 
 

 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Atendimento ao público. O exercício do cargo poderá de-
terminar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 

 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 

 
 
 
 
 

Anexo  I 
 
 
 

CARGO EM COMISSÃO: DIRETOR DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “CC-03” ou “FG-03” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
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 Ao Diretor da Indústria e Comércio, compete: planejar, coordenar e 
acompanhar a execução de plano de ação do governo municipal e os programas 
gerais e setoriais inerentes ao departamento; assessorar  o prefeito nos assuntos 
relativos ao departamento; garantir a prestação de serviços municipais inerente a 
área  industrial e comercial;    administrar o departamento, organizando e coorde-
nando programas e atividades; promover reuniões periódicas; participar da elabo-
ração de projetos de leis orçamentárias; acompanhar a execução das leis orça-
mentárias; acompanhar e supervisionar as atividades realizadas pelos servidores 
lotados no departamento; zelar pelo bom andamento dos serviços prestados e pelo 
cumprimento da legislação vigente;  manter um aperfeiçoamento periódico dos 
servidores; assessorar nas tarefas relacionadas com a economia do Município e 
seu desenvolvimento industrial e comercial, e especialmente incentivar as ativida-
des comerciais do município; proporcional a abertura comercial com os demais 
Municípios e Países vizinhos; desenvolver trabalho em conjunto com a Associação 
Comercial e Industrial e Prestação de Serviços do Município. 

 
 

 
 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Contato com o público. O exercício do cargo poderá deter-
minar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 

 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo  I 
 
 
 

CARGO EM COMISSÃO: CHEFE DE PROGRAMAS DE INCENTIVO E 
FOMENTO 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “CC-01” ou “FG-01” 
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ATRIBUIÇÕES: 
  
 Ao Chefe de Programas de Incentivo e Fomento, compete: desenvolver 

programas  de abertura comercial, proporcionar mecanismos e formas de expan-
são comercial e industrial; viabilizar cursos e palestras buscando novas alternati-
vas ao comércio local; promover o desenvolvimento econômico do Município, rela-
tivamente às áreas de indústria, comércio e serviços e de modo em geral ao incen-
tivo e incremento do desenvolvimento econômico municipal; dar suporte técnico às 
micro e pequenas empresas, de incentivo à indústria e ao comércio local, através 
de ações, de leis e incentivos, na implantação, ampliação e na infra-estrutura para 
melhor desenvolvimento dos negócios, implantação de indústrias voltadas para a 
agricultura ou outras e o incentivo à criação de comércio desenvolvimentista no 
município, no tocante à agricultura e sua vocação e, ainda, manter a harmonia 
desse desenvolvimento com as demais aspirações da comunidade; coordenar e 
acompanhar a implantação de projetos específicos em áreas de produção, que 
tenham merecido a prioridade no município; apoiar a agricultura familiar em parce-
ria com as equipes de agricultura, e ao desenvolvimento de técnicas de produção, 
industrialização e comercialização de produtos caseiros ou familiar e melhoria de 
aproveitamento das matérias-primas, tanto quanto possível o mais próximo que se 
possa trabalhar junto do produtor, aumentando as oportunidades de trabalho adja-
centes, estimulando a organização, de forma associativa, através de feiras, even-
tos e exposições, ou outras formas, bem como o desempenho de outras compe-
tências afins. 

 
 

 
 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Contato com o público. O exercício do cargo poderá deter-
minar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 

 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 

Anexo  I 
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CARGO EM COMISSÃO: DIRETOR  MUNICIPAL OFICINAS EDUCA-
CIONAIS 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “CC-03” ou “FG-03” 
 
ATRIBUIÇÕES: 

 Ao Diretor de Oficinas Educacionais, compete: planejar, coordenar e 
acompanhar a execução de plano de ação do governo municipal e os programas 
gerais e setoriais inerentes ao departamento; assessorar  o prefeito nos assuntos 
relativos ao departamento;   administrar o departamento, organizando e coorde-
nando programas e atividades; promover reuniões periódicas; participar da elabo-
ração de projetos de leis orçamentárias; acompanhar a execução das leis orça-
mentárias; planejar e coordenar as atividades culturais e oficinas durante o ano 
letivo, programadas nas escolas municipais; coordenar e acompanhar a parte teó-
rica e prática das oficinas educacionais das Escolas Municipais; desenvolver proje-
tos culturais; planejar atividades a serem desenvolvidas; providenciar e disponibili-
zar materiais e equipamentos necessários para realização das atividades; promo-
ver e estimular a criatividade e iniciativa dos alunos, na execução das tarefas, bem 
como responsabilidade da conservação de equipamentos das oficinas; manter in-
formada a Secretaria Municipal de Educação, quanto ao andamento das oficinas. 

 
 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Contato com o público. O exercício do cargo poderá deter-
minar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 

 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Anexo  I 
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CARGO EM COMISSÃO: CHEFE DE OFICINA DE ARTESANATO E 
MARCENARIA 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO:  “FG-01” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
  
 Ao Chefe de Oficina de Artesanato e Marcenaria, compete: incentivar e 

estimular a criatividade e iniciativa dos alunos, na execução das tarefas manuais; 
orientar no aprendizado de novas técnicas de trabalhos manuais; desenvolver a 
habilidade e sensibilidade humana para as artes manuais;incentivar a compreen-
são e o significado em aprender a valorizar os trabalhos artesanais;orientar a 
construção de peças artesanais  e brinquedos em madeira; 

 
 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Contato com o público. O exercício do cargo poderá deter-
minar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 

 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
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Anexo  I 
 
 
 

CARGO EM COMISSÃO: CHEFE DE OFICINA DE MÚSICA E OUTRAS 
EXPRESSÕES CULTURAIS 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “FG-01” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
  
 Ao Chefe de Oficina de Música e outras Expressões Culturais, compe-

te: chefiar a oficina  de música e expressões culturais; coordenar a organização da 
banda escolar; organizar ensaios da banda escolar, para apresentação em even-
tos oficiais e culturais de interesse da municipalidade; promover cursos, palestras 
e atividades correlatas para divulgar a cultura musical e artística junto à comuni-
dade escolar, visando o aperfeiçoamento cultural e artístico dos educandos; pro-
mover o intercâmbio musical e cultural com  demais instituições de ensino;  

 
 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Contato com o público. O exercício do cargo poderá deter-
minar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 

 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
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Anexo  I 
 
 
 

CARGO EM COMISSÃO: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMU-
NICAÇÃO SOCIAL 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “CC-03” ou “FG-03” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
  

 Ao Diretor Municipal de Comunicação Social, compete: promover pes-
quisas de opinião, redação, a coleta e preparo de informações para a divulgação 
dos assuntos de interesse administrativo, econômico, cultural e social do municí-
pio; manter contato com a imprensa escrita, falada e televisionada, marcando en-
trevistas e distribuindo notícias para serem publicadas, relativamente às atividades 
do Executivo; manter estreito relacionamento com o Gabinete do Prefeito para ci-
entificar-se da programação das atividades da autoridade municipal; coordenar a 
divulgação dos atos e fatos originados nos reais interesses Municipais, das diver-
sas células da administração municipal e toda a forma de atividades desenvolvidas 
por qualquer das unidades internas do Executivo Municipal; atuar como porta-voz 
de governo e assessorar o Prefeito Municipal na coordenação e divulgação das 
atividades de imprensa, publicidade, exposição de ações, diretrizes, planos, pro-
gramas e outros assuntos de interesse político, econômico e social da Administra-
ção Pública, bem como a coordenação das atividades de imprensa de modo em 
geral; programar solenidades, em conjunto com o Gabinete; coordenar a expedi-
ção de convites e anotar as providências que se tornarem necessárias ao fiel 
cumprimento dos programas; coordenar as solicitações de entrevistas coletivas ou 
individuais; acompanhar o Prefeito em suas viagens, quando solicitado. 

 
 

 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Contato com o público. O exercício do cargo poderá deter-
minar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 

 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 
 
 



 53

 
 
 
 

Anexo  I 
 
 
 

CARGO EM COMISSÃO: CHEFE DE DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES GO-
VERNAMENTAIS E DAS POLÍTICAS PÚBLI-
CAS. 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “FG-01” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
  

 Ao Chefe de Divulgação das Ações Governamentais e das Políticas Pú-
blicas, compete: coordenar os serviços de relações públicas; submeter  a aprecia-
ção prévia da autoridade municipal, toda matéria que deve ser divulgada; analisar 
o teor dos textos a serem veiculados na imprensa; supervisionar a organização do 
o arquivo de fotografias, imagens e recortes de jornais e revistas, relativos a as-
suntos de interesse da Prefeitura; providenciar junto aos órgãos da imprensa, a 
cobertura jornalística de todas as atividades e atos de caráter público da Prefeitu-
ra; chefias as pesquisa de opinião pública. 

 
 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Contato com o público. O exercício do cargo poderá deter-
minar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 Requisitos para Provimento: 

 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 

 
 
 


